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Licitações e Compras
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – decisão; impugna-
ção do edital do Pregão Presencial nº - 036⁄2015 - OB-
JETO: contratação de microempresas – ME, empresa 
de pequeno porte – EPP ou equipadas para prestação 
de serviços eventuais e futuro de locação de tendas 
para eventos promovidos pelas Secretarias Munici-
pais. Torna público que após a decisão da Pregoeira e 
decisão da autoridade superior, que atende aos pres-
supostos e julgamento, tempestivamente. O provi-
mento NÃO FOI ACEITO, após análise do recurso e das 
contrarrazões. 

Igaratinga, 25 de Agosto de 2015. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal.

Um festival de dar água na boca
Entre os dias 28 e 30 de agosto, a cidade vai viver 
um festival de sabores! “Igaratinga Gourmet” vai 
promover shows, eventos e o melhor: os bares e 
instituições preparam pratos deliciosos e especiais 
para participar do festival. Confira:
 Altas Horas: Lombo ao molho madeira com man-
dioca
Bar do Lau: Misto de carnes com molho barbecue
Divina Gula: Frango Leve ao molho de maracujá e 
geléia de pimenta 
 Evaristos Bar: Tropeiro
Geralda: Kibe e Virilai ao molho gorgonzola
Silvinhos: Isca de fraldinha ao molho de champi-
gnons com gotas de batatas assadas
Iara: Pescado caipira (torresmo e filet de tilápia ao 
molho tártaro)
Lar dos Idosos: Macarrão Yakissoba
Cida Lanches: Carne Húngara (cozida na cerveja 
preta)
Os pratos deliciosos do “Igaratinga Gourmet” serão 
servidos nas tendas montadas na praça Manoel de 
Assis, onde também serão realizados os shows.



MUNICÍPIO: IGARATINGA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00960   /2015
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de IGARATINGA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 
e, Lei Municipal Nº 1293 / 2014
CONSIDERANDO:
SUPLEMENTAR
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotaçõesdo 
orçamento vigente:

02                                        PODER EXECUTIVO

02.06                                     SEC. INFRA-ESTRUT MEIO-AMB SERVS URBANOS

02.06.01                                  SEC. INFRA-ESTRUT MEIO-AMB SERVS URBANOS

  26                                      Transporte

  26.782                                  Transporte Rodoviario

  26.782.0132                             ESTRADAS VICINAIS

  26.782.0132.2063                        Manut. Servicos Estradas Vicinais

          3.3.90.30.00               254  Material de Consumo 37.000.00

37.000.001.00.00 Recursos Ordinários

02.07                                     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/SMS

02.07.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/SMS

  10                                      Saude

  10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial

  10.302.0043                             OPERACIONALIZ. DA ADMINIST. PUBLICA

  10.302.0043.2066                        Programas/Servicos Saude Municipio

          3.3.90.30.00               275  Material de Consumo 2.000.00

2.000.001.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15%

  10.305                                  Vigilancia Epidemiologica

  10.305.0033                             VIGILANCIA E PROTECAO A SAUDE

  10.305.0033.2071                        Acoes Vigil.Epidemiol/Contr.Doencas

          3.3.90.39.00               294  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 500.00

500.001.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 

02.09                                     FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL/SMAS

02.09.01                                  FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL/SMAS

  08                                      Assistencia Social

  08.241                                  Assistencia ao Idoso

  08.241.0808                             ASSIST. SOCIAL AO IDOSO

  08.241.0808.2074                        Implant. Manut. Programa p/ Idosos

          3.3.90.39.00               330  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 7.410.00

7.410.001.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL DOS CRÉDITOS: 46.910.00R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        PODER EXECUTIVO

02.02                                     SECR MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.02.01                                  SECR MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

Memory Informática Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br

Prefeitura Municipal de Igaratinga | Praça Manoel de Assis, 272 | Centro | Igaratinga | MG | Brasil
CEP: 35.695-000 | Tel.: (37) 3246-1134 |Fax.: (37) 3246-1404

Pág: 2  Diário Oficial Eletrônico do Município - Igaratinga / MG - Edição Nº 86  26/08/2015



MUNICÍPIO: IGARATINGA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00960   /2015
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 2

  04.122.0043                             OPERACIONALIZ. DA ADMINIST. PUBLICA

  04.122.0043.2092                        Man. Secr. Administracao e Planejamento

          3.3.90.39.00               049  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000.00

10.000.001.17.00 Cont. Custeio Serv.Iluminação Púb.-

02.04                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

02.04.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.0003                             UNIVERSALIZACAO DA EDUCACAO

  12.361.0003.1025                        Equipamentos/Mobiliario p/Escolas

          4.4.90.52.00               071  Equipamento e Material Permanente 36.910.00

36.910.001.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

TOTAL: 46.910.00R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 
publicação.

                      IGARATINGA, 11 DE  AGOSTO  DE 2015

FABIO ALVES COSTA FONSECA

CPF: 045.570.456-26

PREFEITO MUNICIPAL
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